
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDI

Projeto  de  Lei  do  Legislativo  no  68  DE

13.08.2019.

Assunto:    Proíbe   doação   de   animais   por

sorteio   ou   brinde   no   Município   de   Jacareí.

Possibi]idade.

Autora:  Vereadora  Sônia  Patas  da  Amizade

e Abner de  Madureira.

PARECER N° 252 -METL -SAJ -08/2019

I - RELATÓRIO

Trata-se de  Projeto de  Lei de autoria  dos Nobres Vereadores Sônia  Patas da Amizade e

Abner de  Madureira,  que  visa  proibir a  distribuição  de  quaisquer  animais  a  título  de  brindes,

rifas,  promoções, sorteios ou similares em eventos públicos ou privados, de caráter recreativo,

comercial, cultural, religioso, escolar, científico ou de qualquer natureza no âmbito do Município

de Jacareí.

Conforme   consta   na   justificativa   (fl.   04),   ``visando   harmonizar   as   majs   recentes

descobertas  científicas,  reflexões  filosóficas  e  posicionamentos jurídicos  vinculados  à  defesa

por  direito  aos  animais,   todos  estes  amparados   por  amplo  e  sólido  conjunto  de  estudos

acadêmicos  realizados  no  Brasil  e  no  mundo,  o  presente  Projeto de  lei tem  por objetivo coibir

a distribuição de animais não-humanos na forma de brindes, presentes ou itens promocionais".

Além  disso,  conforme  consta  no  projeto  de  lei  (art.30),  o  dinheiro  arrecadado  com  as

multas será  destinado ao  Fundo  Municipal  do  Meio Ambiente.

•`TÀJ
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11 -FUNDAMENTACÃO

Primeiramente  cabe  ressaltar que  este  Projeto  encontra  amparo  nos  incisos  1  e  11  do

artigo  30 da  Constituição  Federal  de  1988.

Art.  30.  Compete  aos Municípios:
I -legislar sobre assuntos de interesse  local;
11  -suplementar a  legislação federal  e a  estadual  no que couber

Devemos mencionar também o artigo 23:

Art.  23.  É competência  comum  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal
e  dos  Municípios:

(...)
VI -proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;
VII  -preservar as florestas,  a fauna e a flora;

Ainda  cit:ando  a  Constituição  Federal,  é  evidente  o  dever  do  Estado  em  proteger  os

animais,  sejam  eles  silvestres  e  domésticos,  conforme  previsão  do  inciso  VII,  §10  do  artigo

225:

Art.  225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem   de   uso   comum   do   povo   e   essencial   à   sadia   qualidade   de  vida,
impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletMdade  o  dever  de  defendê-lo  e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§  10 Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
(...)
VII -  proteger a fauna e a flora, vedadas,  na forma da  lei, as práticas que
coloquem   em   risco   sua   função   ecológica,   provoquem   a   extinção   de
espécjes ou submetam os animais a crue]dade.  (g.n)

Nesta seara destacamos a  previsão contida  no artigo 32 da  Lei 9.605/98 (Lei de Crimes

Ambientais),  que visa  garantir a  proteção jurídica  aos animajs em  nosso atual  cotidiano:

Art. 32 Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou muti]ar animais
silvestres, domésl:icos ou domesticados, nativos ou exótjcos:
Pena  -detenção,  de três  meses a  um  ano, e multa.
§   io  incorre  nas  mesmas  penas  quem  realiza  experiência  dolorosa  ou
cruel  em  animal  vivo,  ainda  que  para fins didáticos ou  científicos,  quando
existirem  recursos alternativos.
§  20  A  pena  é  aumentada  de  um  sexto  a  um  terço,  se  ocorre  morte  do
animal.

E
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Quanto   ao   mérito   de   iniciativa   deste   Projeto,   observamos   que   o  Vereado

legitimidade para tal  propositura, já que a finalidade do Projeto é reservada para regulamentar

a proteção dos animais. Além disso, não fere as competências exclusivas do Prefeito, conforme

artigo 40í  da  Lei  orgânica  do  Município e artigo 94,  §202  do  Regimento lnterno desta  Casa  de

Leis:

Artigo  94,  §  20  É  da  competência  exclusiva  do  Prefeit:o  a  iniciativa  dos
projetos de lei que:
I  -   disponham sobre  matéria financeira;
11  -  disponham  sobre  a  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,
funções   ou   empregos   públicos   na   Administração   Direta   e   lndireta   ou
fixação de sua  remuneração;
111 -disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico, provimento
de  cargos,   estabilidade,   aposentadoria   e  vencimentos,   ressalvados  os
casos de competência  privativa da  Câmara;
IV -  disponham  sobre criação,  estruturação  e  atribuições das  Secretarias
ou  Departamentos equivalentes e órgãos da Administração  Pública;
V -disponham sobre matéria orçamentária e a que autoriza a abertura de
créditos ou conceda auxílios,  prêmios e subvenções.

Assim,  verificamos que o  pro_ieto de  lei  em  questão está de acordo  com  a  Constituição

Federal_, bem como demais legislações pertinentes., uma vez que pretende coibir que os animais

sofram  maus  tratos  ao  doá-los  como  brindes  para  pessoas  que  não  estejam  devidamente

DreDaradas  Dara  o cuidado destes.

í Artigo 4o  -  São de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito as  leis que disponham  sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e autárquica
ou  aument:o de sua  remuneração;
11 - servidores  públicos,  seu  regime jurídico,  provimento de cargos,  estabilidade,  aposentadoria e vencimentos;
111  -  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou  departamentos  equivalentes  e  órgãos  da  Administração
Pública;
IV -  matéria orçamentária, e a  que autorize a abert:ura de créditos ou conceda  auxílios,  prêmios e subvenções;
V - concessões e serviços públicos.
Parágrafo  Único  -  Não  será  admitido  aument:o  da  despesa  prevista  nos  projetos  de  iniciat:iva  exclusiva  do  Prefeito
Municipal,  ressalvado o disposto  no  inciso IV,  primeira  parte.

2 Artigo 94,  §  20  É da  competência  exclusiva  do  Prefeit:o a  iniciativa  dos  projetos de  lei  que:
i -   disponham  sobre matéria financeira;
11 -disponham sobre a criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração
Direta e lndireta ou fíxação de sua  remuneração;
111  -  disponham  sobre  servidores  públicos,  seu  regime jurídico,  provimento  de  cargos,  estabjlidade,  aposentadoria  e
vencimentos, ressalvados os casos de competência  privativa da Câmara;
IV - disponham sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou  Departamentos equivalentes e órgãos da
Administração  Pública;
V  -disponham  sobre  matéria  orçamentária  e  a  que  autoriza  a  abertura  de  créditos  ou  conceda  auxílios,  prêmios  e
subvenções.
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CoNslDEmçõEs

Vale esclarecer que  diversos  Municípios  (Valinhos,  Joinville,  Sorocaba  e  Ri

elaboraram leis semelhantes (anexo) e, na pesquisa realizada, verificamos que projeto análogo

foi  vetado  pelo  Prefeito  de  João  Pessoa  com  a  justificativa  de  que  a  matéria  envolve  Direito

Civil.   No  entanto  em  seu  veto  faz  a   menção  da  "forte  corrente  doutrinária  que  rechaça  a

classificação dos animais como  bens  (coisas)''.

Após as ponderações devidamente realizadas sobre o tema_,  reforçamos o entendimento

desta Secretaria de Assuntos Jurídicos de que a  proteção a fauna deve  prevalecer.

Ademais,  corroborando  o  citado  pelo  Prefeito  de  João  Pessoa  em  sua  mensagem  de

veto,  recentemente  foi  aprovado  pelo  Senado  Federal  (Projeto  de  iniciativa  da  Câmara  dos

Deputados), dispositivo que alteraria o Código Civil  e a  Lei de Crimes Ambientais,  passando os

animais  ``a  ter  natureza  jurídica  su7. gener/'s  como  sujeitos  de  direitos  despersonificados  (...)

reconhecidos  como  seres  sencientes,  ou  seja,  dotados  de  natureza  biológica  e  emocional  e

passíveis de sofrimento" (documentos em anexo).

Além  disso,  não  encontramos Ação  Direta  de  lnconstitucionalidade sobre  o  assunto,  o

que reforça a tese adotada por esta Secretaria de Assuntos Jurídicos de que a proteção a fauna

deverá  prevalecer.

Por  fim,  a  título  de  aperfeiçoamento,  sugerimos  a  supressão  do  artigo  40  do  aludido

projeto,  uma vez que já  é função típica  do  Poder Executivo a  regulamentação de  leis,  pois,  ao

impor  ao  Poder  Executivo  (vocábulo  "regulamentará"),  este  poderá  ser  interpretado  como

interferência  nos poderes.

Deste  modo,  a  Droposicão  está aDta  Dara  o válido  Drosseciuimento.

111 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto,  podemos concluir que o  Projeto está  apto para  prosseguir,
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IV - COMISSõES

0 Projeto em questão deverá ser objeto de análise das Comissões PermanenEêã de

Constil:uição e JL[stiça e Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais (artigos

33 e  37  do Regimento  lnterno  Câmara  Municipal  de Jacareí).

V_:VCJrrAiüNo

A votação está sujeita a um turno de discussão e dependerá do voto favorável da maioria

simples  para  sua  aprovação,  sendo  o voto,  nominal,  conforme  previsão dos artigos  122,  §  10

c/c art.  i24,  §  2o e  3o,111,  ambos do  Regimento lnterno da  Câmara  Municipal  de Jacareí.

É o parec:er.

Jacareí,  2    de agosto de 2019

v'\l l,_\!
Mirt:a Eveliane Tamen Lazcano

Consultor jurídico legislativo
OAB/SP no 250.244
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LEI  N° 5.858„  DE 31  DE MAIO DE 2019

Dispõe  sobre  a   proibição  de  distribuição  a  título  de
brinde e a utilização e o transporte de animais vivos, em
situações  que  provoquem  maus  tratos,  estabelecendo

providências.

ORESTES  PREVITALE JÜNIOR,  Prefeito do  Município de Valinhos,  no.

uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  80,  inciso  111,  da  [ÊLQLrgal]jça  do  Município,  FAZ

SA-BER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.   19 Ficam   proibidas   no   Município   de  Valinhos,   sem   prejuízo   da   aplicação   das   demais   sanções

estabelecidas nas legislações municipal, estadual e federal, as seguintes práticas:

1 -distribuição de animais vivos pequenos, exclusivamente a título de brinde;

11 -uti.lização e transporte de animais em situações que provoquem maus-tratos, tais como aqueles que:

a)  caracterizem  humilhação,  constrangimento,  estresse, violência  ou  que violem  a  sua  dignidade  e  o seu

bem-estar;

b)  exponham  em  locais  inadequados  ao  seu  porte,  que  lhes  impeça  a  movimentação  adequada,  que

sejam  anti-higiênicos,  que  não  disponham  de  água  e  de  comida  e  que  não  proporcionem  as  condições

básicas para o seu bem-estar, bem como, exponham animais debilitados e doentes;

c)  mantenham  em  locais  que  os  impossibilitem  de  expressar  as  características  de  seu  comportamento

natural de acordo com as necessidades de cada espécie.

Parágrafo  único.   Para  os  fíns  desta   Lei  são  considerados  animais  pequenos  aqueles  que  podem  ser

carregados    nas    mãos   ou    no   colo,    tais    como    peixes,    coelhos,    pintinhos,    porquinhos   da    Índia,

tartaruguinhas etc.

Al.t.  29 0  descumprimento  do  disposto  na  presente  Lei  ensejará  ao  infrator o  pagamento  de  50  UFMV

(Unidades Fiscais do Município de Valinhos).

Parágrafo  único.  São  passíveis  de  punição  as  pessoas  físicas  e  jurídicas  que  praticarem  as  condutas



elencadas no artigo lQ desta  Lei.
.a

i=

Art. 39

Art. 49

As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias p

Esta Lei entra em vigor na data de su.a publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos, aos 31 de maio de 2019,1239 do Distrito de Paz,

649 do Município e 149 da Comarca.

ORESTES  PRE.VITALE JUNIOR

Prefeito Municipal

JOSE  LUIZ GARAVELLO JUNIOR

Secretário de Assuntos Jurídicos e lnstitucionais

MARIA LUISA DENADAI

Secretária da  Fazenda

CARLOS  ROBERTO TOSTO

Chefe do Gabinete do Prefeito

Conferida,  numerada  e  datada  neste  Departamento,  na  forma  regulamentar,  em  conformidade  com  o

expediente administrativo n910.039/19-PMV.

Vanderley Berteli  Mario  Diretor do  Departamento Técnico-Legislativo Gabinete  do  Prefeito  P.L.  de  autoria

da Vereadora Mônica Va[éria  Morandi Xavier da Silva

Download do documento

Data de lnserção no Sistema LeisMunicipais: 06/06/2019

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o or.iginal publicado em Diário Oficial.
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LEI COMPLEMENTAFI N9  513 ,  DE OS DE OUTUBFIO DE 2018,

Inclui      o      artigo      69      A      na      Lei
Complementar  n9  360/2011,  de  19  de
dezembro    de    2011,    que    institui    o
programa    de    proteção    animal    no
Munici'pio de Joinville,

0 Prefeito Municipal de Joinville,  no exercício de suas atribuições,  conforme artigos 42 e 68, VI,  da Lei
Orgânica do  Munici'pio, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou  e  ele sanciona a

presente Lei Complementar:

E Fica acrescido o artigo 6Q A à Lei Complementar n9 360,  de  19 de dezembro de 2011, com  a
seguinte redação:

"Ari.   6Q  A  -   Proíbe-se   no  peri'metro  urbano  do  Município  de  Joinville,   sem   prejuízo  das  sanções

previstas  em  outros  dispositivos  legais,  a  distribuição  de  animais  vivos  em  eventos  comemorativos,
quando não destinados ao abate.

Parágrafo  único.  0  descumprimento  do  disposto  neste  artigo  ensejará  ao  infrator  as  penalidades  e

procedimentos previstos nos artigos 63 a 71  desta Lei Complementar",

wHI=E Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Udo Dõhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente  por Udo  Dohler,  Prefeito,  em  08/10/2018,  às  14:52,  conforme a
Medida  Provisória  n9  2.200-2,  de  24/08/2001,  Decreto  Federal  n9  8.539,  de  08/10/2015  e  o  Decreto
Municipal n9 21.863,  de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/infomando
o código verificador 2532058 e o código CF}C 5EAF9182.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinvi]le n91040

Disponibilização: 08/10/2018
Publicação: 08/10/2018

Data de lnserção no Sistema LeisMunicipais: 11/10/2018

Nota: Este texto disponibilizado não sLibstitui o original publicado em Diário Oficial.
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LEI  N° 11.005,  DE  17  DE  NOVEMBRO DE 2014.

DISPÕE    SOBRE    A    APRESENTAÇÃO     E     EXIBIÇÃO     DE

ANIMAIS EM ESTABELECIMENTOS, EXPOSIÇÕES, SHOWS E

EVENTOS     SIMILARES;     PRol'BE     ENTREGÁ-LOS     COMO

BRINDES       OU       EM       SORTEIOS,       E       DÁ       OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei  n9 337/2014 -autoria do Vereador JOSÉ  FRANCISCO  MARTINEZ.

A Câmara  Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Al.t.  19 A apresentação  ou  exibição  animais  domésticos,  domesticados,  silvestres  natl.vos  e  exóticos  em

estabelecimentos, feiras, eventos, convenções, solenidades, comemorações, shows,  espetáculos,  mostras

e  exposições  de  qualquer  natureza  ou  finalidade,  ainda  que  organizados  com  obj.etivos  institucionais,

culturais, beneficentes, artísticos ou promocionais, deverão:

I  -ter  o  acompanhamento  e  orientação  por escrito  emitido  por  um  médico veterinário,  ou  biólogo  em

caso    de    animais    silvestres    ou    profissional    habilitado    com    a    devida    emissão    de    Anotação    de

Responsabilidade Técnica;

11  -  ter  orientações  como  previstas  no  inciso  1  deverão  garantir  o  bem-estar  animal  é  a  garantia  de

atendimento às necessidades físicas, mentais e naturais dos animais, deverão estar livres de fome, sede e

de  nutrição  deficiente;  desconforto;  dor,  lesões  e  doenças;  medo  e  estresse;  e,  por  fim,  livres  para

expressar seu comportamento natural ou normal, sob pena, de penalização prevista nesta Lei;

111  -  os  responsáveis  deixar  em  local  visíve[  a  identificação  do  responsável  técnico  e  responsável  pela

organização do evento;

lv -constar em local visível, cartazes ou outro meio de comunicação com objetivo de informar os órgãos e

trâmites para possível denúncia de maus tratos e sofrimento dos animais.

Art. 29 Não será permitida a entrega de animais domésticos, domesticados, silvestres nativos ou exóticos

como brinde, prêmio ou em sorteio.



Al.t. 39 0 descumprimento desta  Lei suj.eitará o infrator a  pena de multa no valor de R$ 1

reais),  por animal, dobrada  na  reincidência.

Parágrafo Único -Considera-se infrator:

1  -o  responsável  consignado  na  licença  ou  alvará  que autorizou  o funcionamento do

de um dos eventos elencados no ca,put do art.19;
estabe

11   -   o   promotor   do   evento   ou,   na   im.possibilidad`e   de   sua   identifi.cação,   o   responsável   legal   pelo

estabelecimento;

111 -o responsável  legal pelo estabelecimento;

lv  -  o  responsável  técnico  caso  suas  orientações  não  garantam  atendimento  às  necessidades  fi'sicas,

mentais e  naturais dos animais,  livres de fome,  sede e de  nutrição deficiente;  de5conforto;  dor,  lesões e

doenças; m`edo e estresse; e, por fim, livres para expressar seu comportamento natural ou normal.

Al.t. 49 Em caso de apreensão de animal será encaminhado, em caráter provisório:

1  -+ao  órgão  competente  do  Executivo  responsável  pelo  controle  de  zoonoses  ou  fauna  doméstica,  em
S  caso de domésticos ou domesticados;

11  -ao  órgão  competente  do  Executivo  responsável  pela  fauna  silvestre,  em  caso  de  silvestre  nativo  ou

exótico.

Parágrafo  Ünico  -  Diante  da  impossibilidade  de  manter  alojado  o  animal  silvestre  exótico  apreendido,  o

órgão  competente  do  Executivo  responsável  pela  fauna  silvestre  poderá  encaminhá-lo  para  instituição

licenciada ou habilitada para a guarda da espécie.

Art. 59 Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Novembro de 2014, 3609 da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO

Prefeito Municipal

JOÃO  LEANDRO  DA COSTA FILHO

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

MAURICIO JORGE  DE  FREITAS

Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.



VIVIANE  DA MOTTA BERTO

éhefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos oficiais

Data de lnserção no Sistema LeisMunicip

Nota.. Este texto disponibjlizado não substitui o original publicado em Diáric) Oficial.



PREFEITURA  DA  CIDADE

RIBEIRÂO PRE

Assessoria Técnico-Legislativa m ASTEL

Pesquisa i Legislação Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeii`ão Preto

Legislação Municipal

Sumário

Ato Número: 13008
Data de Elaboração: 01 /07/2013

Data de Publicação: 05/07/2013

Processo: 02.13.045860.7

Assunto(s): Doação,  Proibição, Animal.

Tipo de Legislação: Lei Ordinária

Autor(es): Viviane Alexandre.

Projeto: 138                     Ano do projeto: 2013

Autógrafo: 102                    Ano do autógrafo: 2013

0bservações:

Legislações Complementares e/ou
Regulamentadoras

Ementa e Conteúdo



DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE DOAÇÃO DE ANIMAIS POR MEIO
..:-.-.-:-.---``.---
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DE SORTEIO,  NO ÂMBITO DO MUNICíPIO DE  RIBEIRÃO  PRETO,

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CONFORME ESPECIFICA.

Façosaberquea câmara Municipal aprovou o proj.etode Lei n°        'q

138/2013, de autoria da Vereadora VMane Alexandre e eu promulgo

a seguinte lei:

Artigo 1° -Fica pela presente lei, proibida a doação de animais

domésticos, silvestres nativos e exóticos por meio de sorteios,

brindes, rifas ou similares em estabelecimentos, feitas, eventos

públicos ou privados, convenções, solenidades, comemorações,
shows, espetáculos, mostras e exposições de qualquer natureza ou

finalidade, ainda que organizados com objetivos institucionais,

culturaís, beneficentes, artísticos ou promocionais no âmbito do

Município de Ribeirão Preto.

Parágrafo Único -Não será permitida a entrega de animais

domésticos, silvestres nativos ou exóticos como brinde, prêmio ou

em sorteio.

Artigo 2° -Constatada infração a presente lei, o órgão competente do

Executivo aplicará  pena  de multa  no valor de 100 (CEM  UFESPs),

dobrada na reincidência.

Artigo 3° -Em caso de extinção do i'ndice de que trata o "caput" deste

artigo, será adotado outro criado por legislação federal, que reflita a

perda do poder aquisitivo da moeda.

Artigo 4° -Os valores recebidos por meio da multa prevista no Artigo

2° serão destinados ao Fundo Municipal de Bem  Estar Animal criado

pela  Lei Complementar N° 2554, de 13 de setembro de 2012. (Cópia
em anexo)

Artigo 5° -Para dar cumprimento ao disposto nesta lei, os órgãos .

envoMdos poderão firmar convênios com entidades públicas e/ou

privadas, fundações, autarquias e associações da área de defesa da
fauna.



Artigo 6° -0 Poder Executivo regu`lamentará a presente lei, editando

normas complementares necessárias à sua execução e fiscalização

Artigo 7° -As despesas com a execução da presente lei correrão po
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se

necessário do orçamento vigente.

Artigo 8° -Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio  Rio  Branco

DÁRCY VERA

Prefeita  Municipal

Anexos

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do
Município.

+     voltar E      [mprimir

Q      Novapesquisa -?      Faleconosco
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MENSAGEM N° 08l/20Ü
lk 18 de julho de 2019.

Ao
ExceLenEíssimo Senhor
Véreador João Carvalho da Costa sobrimlio
Presidente da Câmana Munícipal de João Pessoa
Nesta

Scnliorpresidcnte,

Dirijo-me  a  essa  Egrégia  Câmara  Muricipal  de  João  Pessoa,  por  intemédio  de
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogadvas exclusivas que nie coníerem o
ai.tigo 3S, §2°, da Lei orgânica do Município, combinado com o artigo 60, inciso IV, da mesmL
Lei,   decidi  vetai.  totalmente   o  Projeto   de  Lei   Ordinária  n°   610/2018,  (autógrafo  n°
1646/2019) que díspõe sobre a proibição de distribuição de animais vivos a título de brinde por
q+]alqier estàbelecimento.

RAZÕES DO VET0

0  prQjeto  legislativo  analisado  pretende  proibir  a  distribuíção  de  animais  como
brinde. Para tantó, este proíbe expressamente tal atividade. Nos termos do artigo  1° do PLO:

Àri.  ]° Fica proibido.  iio Muriic[pio deJóão Pessoa, sem prüuizo das sanções prevístas
em   outros   disposi[[vos   hgak;,   dístribu`iy   aiiima[s   v.wos,   a  tltulo   de   bi.iiu]e,   por
estabelec;imeiilos  coinerciais de qualquer natur.eza.  ou por meio de sor(eio ou qualquer
otitr.a jbrma de premiaçiio,  em c`ienlos de datas comenioi.atlvas, parques de aposíções,
diversões. bingos, sorleios, iorneios. gincaiias,  entre outro§.

Segundo a justifioativa do PLO:

Ánimais são sert±s seiicíentes,  não sáo coLsas, prêmios nen. l)rindes e qualquer atiiLide
nesse   seiilido   pode   ser   cc)nsiderada   abusiva,   íiido   na   coriramão   da   ed"cação
ambien{al e iia conscíei}tização do benTestar arimal e da a[loção responsável`

Inicialmente, quanto à constihicioiialidade em seu aspecto ftrmal, cumpre analisar a
iníciativa e comj]etência do presente prQjeto.

A respeito da coinpetência, a Constit`rição ftderal, no art. 30, I e 11, estàbelece:

Ari. 30.  Compe!e acJs Munídpíos:
1 - legislar sol)re assu]iios de interesse local;
11 -supleinentar a legisltição f ederal e a esiadual na que couÍ)er:

Ocorre que o assunto tmtado no prQ)eto não está abaroado pelo conceito de interesse
local  nem  rçpresenta   suplementação   a   legíslação   ftderal.   Ainda   que   o   municipio   tenha
competência para tratar da proteção do meio-ambiente e especificamente da fàuna, não o pode
fri}úzerabordandoDireítoGvil,comoftznocaso.

Como  dito,  o  PLO  ãborda  assunto  de  Direito  Civil,  matéria  de  competência  da
Uhião, nos temos da Constituição Federal:

Ai`t. 22`  Compeie pi.ivaíivaineJtte à Ui.iào legislar sobre:
I - dirL!iio civiL.  comercial. i]eiial, pi.ocess\ial. cleítoral, agi.ái.Lo, marilimo, aeiviiáutieo.
espacial e do trabalho;

0   presente   prQjeto    tem    seu    Í`mdamento    axiológico   na   impossibilidade    de
"objetificação" dos animais. Afirma ajustificativa do P[D em débate:

0 presente Prajeto de l.ei visa proibir essa prática abustva, que "ol)úeiifiica'. o nrimal
e   imcei.tiva    o    abarido:m   Tia    cidade    de    João    Pessoa,    cci"ribuindo   pt[ra    a
coTiscíer[iização  geral  da  pÓpulação  sol)re  a  educ:tição  ctmbíental  e  tuiqlamdo  o  bem
es!ar alrimai.

Ocome  que,   segundo   o   dirgito  positivo  vigente,  os  anímais   são   de  Íàto  coísas,
especificamente  bciis  semoventes.  Estes  se  encontram  abarcados  no  conceito  do  art.  82  do
Código Civil:

At`L 82. São móveis os bens suscetíveis de iiioviiiiei.lo próprio, ou de reiiioçãci iJorfiorçti
alheia, sem alteração da substi£ncíà oii da desiinação econôinico-social.

Não se pretende negar a Íórte corrente doutrinária que reóhaça a classificação  dos
animais  como  bens  (coisas'}  Recentemente, jnclusive,  o  Superior Tribtmal  de  Jústiça profl=riu
acórdão rdativizando o caráter de coisa conftrido pela ]egislação pátria aos animais. No caso, o
STJ tutc\lo`i a relação afétiva existente entre animal silvestre e pessoa que o possuía há cerica de
23  (vinte  e  três)  anos.  Conquanto  necessária  a  leitura  dos  votos  para  entendimento  do  caso,
cumpTe ti'anscrever apenas a emerita:

ADMINISTRATWO.         AMBIENTAL.         RECURSC)         ESI'ECIAL.         NÃO
coNFIGURADA   A   vloLAÇÃo   Do   ART.   1.o22/cpc.   nflixlsTÊNclA   DE

SZ::Ê:3ÊâasopRRp=:E+EAEogg7[N#E+o.MULTATUD,cTALpoR
"CIDÊNCIA      DA       SÚMtjLA       98/STI.       MULTA       ADMHVISTRATrvA
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA FÁHCA.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ`
n`WASÃO   DO   hriRITO   ADM"rsTRATrvo.   GUARDA   PROVISÓRIA   DE
ANIMAL    SH,VESTRE,     VIOLAÇÃO     DA    DIMENSÃO    ECOLÓGICA    DO
PRmícípIO DA DIGNIDADE HUMANA.
1. Na origem. trata-se de ação ordinárià qjuizada pela itecorrente no intuitci de amilar os
autos  de  imação  emitidos  pelo  lbam  e  restàbelecer  a  guarda  do  animal  silvestrg
qprecndü
(".)
5. No q`ie atine ao mérito dc Játo, em rehção à gmTda do animal silvestre, eni que
pcse a Í[tiiação do lbama na adoção dc provldôncjas tendentes a i]rotc[;er a faum
brasileíra,  o  princfü!o  m  razoabilldade  deve  estai. sempre presente  rias  declsões
judicjais,  já  que  cada   caso  exanúnado  dcmanda  uma  soluçÃo  próprja.  Nessas
condiçõ.:s, a rcintcgração da ave ao seu habitat natura], couquanto possi`Je] podc
ocasiomrilhe mais prç]ufzos do qiie beiieficios, tendo em vlsta qiie o papagaio em
comento,  qiiB já possiii  hábitos  de a`rc  de  estimação,  cowive hí  cei.ca  de 23  anos
com  n  nutora.  Adeniais,  a  constante  indefinição  da  destinação  1inal  do  arimal
viola  nitidamcnte  a  d{gnldadt>  da  pessoa  ]uimm  da  recürrentc,  ptLis,  apesat.  di:
i]ermitir  uíri  eonvívio  pi.ovisório,  impõe  o  fim  do  vínc`ilo  afetivo  e  a  cerieza  de

:==+=:Í::S=+:#áà*#poderáocorrcr.
0`Esp  1797175/SP,  Rel.  Minism  OG  FERNANDES,  SEGUNI)A TURMA, julgado
em 21 /03/2019, REPDJe  I 3/05/2019. DJe; 28/03m 19 )

Vçja-se, portanto, que há Íbrte tendência de evolução do direito para a mudança de
status juridico  dos  arimais.  No  entanto,  é  fàto  que  o  direito  civfl  atual,  ainda,  classifica  os
animais como l)ens semoventes, não tendo o Município de João Pessoa competência lerislativa
paTa derrogar o art. 82 do Códjgo Cívil.

Destarte,  conquanto  legítima  a  ideia  concebida  do  PLO,  o  constituinte  originári.o
adotou uma ristda rçpartição de competências tegislativas, de modo que ao Município é vedada
a alteração de regra consagrada no Direito Civil.

Ademais,  a  proteção  do  meio  ambiente  e  seus  elementos  devem  ser  ftitos  de
maneíiü  razoável,  proporcíonal  e  não  pode  se  fútidamentar  na  não  "objetificação"  destes.  0
Supremo  Tribunal  Federal  já   se  posicionou  a  respeito   do   tema,  refbrçmdo,   ínclusive,   a
competência da União para Úatai. do mesmo:

V;iola  a  C:oiisiitiii¢âo  Federal  lei  Niunicival  nue  Droíl}e o tránstlo  de vdculns.  se.iani
eles   mo_t_o_i.i=ado_s   uu   não,   h.ansn(ii+ando   cai.ga:;   .iiyas   nas   áreas   ui.baniis   e   de#whi±###±.d"#d.#Eo
urbaiia  de seu  ier]Íiói.io,  iransgrediu  a  uoTnpeiência  da Urião.  que já  estabeleceu,  à
exaustão.  diietriTms iiara a polítíca agroi)ecuánaj  o que inclui ci ti.ansi]oi.ie de animais
\iívos e siM f iscalizaçàci. Além disso, sob a jusiif icativa de criar mecairisnici legislatiNo
de pi.oíeção acis anirnais, o legisladoi. Tnuiiii:ipal iriipôs i.estnçào despiüi]orcional.
E_s_la_d_mi)_r_Qpoi'cioiialwade fiica evidente  quando  se vei.ifiica  que a le.¥lsluciio  fedE!ral
iá  ni.e\.ê  un.a  série  de  insti.urNentos  Dara  f!araniir.   de  iim   lail().  a  mialidade  dos
nri)diLtr)_s_deslli\ndos_ao_ coiisiiiiio  r)ela [)oniilacãr)  e.  de  í)uli.o.  a exütêncíu  dLgna  e  a
ausêiicia de sofii.imento ilos aiiiniuls. tanta no trunsiiorte auantu iio seu al)uie.
STF. Plenáiío. ADPF  514  e ÀDPF 5] 6 MC-REF/SP. Rel. Min. Edson Fachi]i. jtilgados
eTn 1]/10/20]8 anf io 919).

Quanto  à  imciativa  do  processo  legislativo,  neste  caso  ]ião  é  reservada  ao  Poder
Exccutivo. Uma vez que não  consta nas matérias estábclecidas pelo artigo 30 da Lei  Orgânica
deste municíi)io :

Ailigo  30  -  Compete pJ'lvailvamente  ao  Prefieito  Munlclpal  a  iniciaílva  das  le-N  que
ver§em sobre:
I - reginie jtii.ídico dos servidores;

11 - criação de cargos, empregos ou fiuiu:ões na Administração direia e aiitárquica do
Munlcípio, ou aumenio de sua reiriuneração;
111 - orçamento aitual, dii.etrizes arçaiiientárias e plaito plurimual;
IV  -  crlação,   esiruhiração  e   ambtiições   dos   órgãos   da  Adminíslração   direia  do
Municipio.

Ante     a     inconstitucionaliclade     Íbmal,     resta     pnçjudicada     a     análise     da
constitucionalidade material, porquanto aqude vício implica a invalidade total do texto, nesse
scmtido leciona Gilmar Mendes:
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Os vícios formms tradu3em deJ;eíio de f iorinação do ato nommtivo, pela inol]seivância
de  pi}Ticdpio   de  ordem  [écTüca   ou  prai:edimeiital  ou  pela  vialação   de  regras  de
competéncia. Nesses c.asos, viciado á o ato nos seus pressupostc)s. iio seu procedimeiito
de   fiormação,   na   sua  Jbi.ma  fiiial.   Gllmar   Fei.ieira   Mendes.   Curso   de   Diie.ito
Cbiulitucional. 9a Ed` P. 949d

Diante dos motivos expostos, iião me resta outra altemativa senão vetar totalmente
o Projeto de Leí Oi.dinária n° 610/2018, {Autógi.afo de n° 1646/2019), com fulcro no art. 35,
§ 2°, da l.ei Orgânica do Munici'pio de João Pessoa.

OportLmamente,  restituo  a  matéria ao  reexame  e  apreciação  desse  Egrégio  Poder,
pai.a análise e deliberação de Vossas Excelências.

MENSAGEM N° 082/2019
De 18 de julho de 2019.

Ao
Excelentíssimo Senhor
lbreador João Carvalho da Costa Sobrimho
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
Nesta

Scnhor Prcsidmtç,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intemédio de V.ssa Excelência,
para comunicar que, usando da§ prerrogatrvas exclusivas que me conferem o artigo 35, §2°, da
Lei Orgânica do Município, coinbinado ccm o artigo 60, jnoiso IV, da mesma Lei, decidi vetar
totalmente  o  Projeto  de  Lei  n°  810/2018,  (autógrafo  n°  1608#019),  de  autoria  do  Vereador
Tànilson  Soares,  que   dispõe   que  sobre   a  realização  de  pericia  técnica  anual   em  güiásios

poliesportivos de estrutura metálica nas escolas.

RAZÕES D0 VET0

Em suma, o PrQjeto de Leí  Ordinária ora analisado visa deteTmítia]. a obrigatoriedade
de  rcalização  anual  de  pericía  1:émica  nos  ginásios  poliesportivos  de  estrutura  metálica  nas
escolas do município de João Pessoa.

Inicialmcnte, quanto à constituciomlidade ern seu aspecto Íbmal, cumpre analisar os
aspectos rélativos à iniciativa e competência do presente prQjeto.

Are§peito da competência, a Cbnstituição Federal, no ari. 30, L estabelece:

Ar[. 30. Conipete aos Mimictpios:
I -1egislar sóbne assuntos de itimesse local;

0 assunto tratado  no  projeto  cstá abarcado pelo  conceito  de iiiteresse local, já que
objeti\u a proteção dos alunos, professores  e pessoas que utilizam  ou Íàze.m utilizar os ginãsi.os

poliesportivos das escolas do muiicüio de João Pessoa.

Quanlio   à   inioiativa   do   processo   legislativo,   neste   caso,   é   reservada   ao   Poder
Executivo, uma vez que consta na matéria estábelecida pelo artigc) 30, IV da Lei  Orgânica deste
município, criando atribuição ao Poder Executivo:

Artigo  30  -  Compete  pTivativamcnte  ao  Pi.cfcito  Muricípal  a  inicíativa  das  leis  que
verstm Eobre:
(J
TV   -   cTiação,   estruturação   c   ati.íbiiições   dos   órgãos   {la   Administração   direta   do
Municüm.

Orgânica do Município de João Pessoa. Apesar de se tratar de medida pertinente, flca claro que
há criação  de ah.ibuição  ao Poder Executivo no PLO.  Dessa feita,  o referido PL não deve  advír
de inioiativa parlamentar, mas do próprio Chefe do Executivo, pautado no art. 30, IV, da LOMJP,
confome exposto. A criação  de atribuições para o Poder Legislativo pelo Poder Executivo fere
de foma veemen[e o Princípio da Separação dos Poderes, coin lastro no ait. 2° da Constituição
Fedeinl, De igual foma, dispõe o ari. 9°, § 2D da LOMJP, in verbis:

ATtígo  9° - São Poderes do Município, jndependentes, hamônicos  e colüborativos eiitre
si, o Lcgislativo e o Executivo.
§  Scgundo - É  vcdado  aos  Podcres  Mmicipaís  a  delegação  recípi`oca  de  &tribuições,
salvó os casos prcvislos nesta l.ei Orgâmca.

Na mesma lir]ha, ooadunam os dizeres de Hely Lopes Meirellesl :

`.(...)  a  Prefe;tura  não  pode  legislar,   como   a  CâniaTa  "ão  pode  admt"istrar.   („.)   0

Legi§lativo edita nomas; o Exccutivo pratica atos segundo as noimas. Ncsta smeig]`a de
Íungões é que ].esidem a hamoms e independênci& do§ Poderes, pi.hcípío consútucional
(aTt.2°)   extcnsjvo   ao  govemo   local.   Qualquer   ativjdade,   da  Prefeirura   ou   CâmaTa,
realizada com usupação de Íunçõcs é nuja e inoperante."

Comequentemente,     a     aprovação      de     dispositivo     eivado     de     vício     de
inconstituciona]idade foimal (iniciativa i.eservada) introduziria noma vulnerável, a qual poderia
ser obj eto de controle i.epressivo de consütucionalidade] pelo Poder Judiciário (caso provocado).

Essa é a posição do STF:

Direito Constitucional. Agi.avo in£emo em recurso exmoi'dri.io com ngi.avo.  Cbnt!.ole
de  constituciomlidadc.  Vício   de  jiiiciativa.  Atribu:ções  de  órgãos  da.  administt.ação

públíca.    hicíativa   privativa    do    defe    do   poder   executivo.   P].ecedentes.    1.   A
ju.ispmdénoía do  Supremo Ti.íbund Federal é firmc no  scntído  de scr iiiconstituoional
lei  de  inicíativa  do  Poder Legislativo  que  desmcadeia  aumento  de  dcspesas  públicas
cm  matérja  dc  íniciativa  do  chefe  do  Podei.  Executivo,  bem  como  sssentou  ser  de
competêncía  do  Cliofc  do  Poder  Exccutivo  leis  que  cstmturam  ou  altt:rem  órgãos  ou
seorBtarias da adrinistração públíca. 2. Implicávcl o  sri  85,  §  11]  do CPC/2015] una
voz que não houve fixação de honorários advocsücios. 3, Agmvo jntemo a que 6e nega
provimento.
(ARE   1007409  AgR,   Relfltor(a):     Min.   ROBERTO  BARROSO,  PrimBira  Tma,
julgado  em  24/02A017,  PROCESSO  ELETRÔNTC0  DJe-047  DTVULG  10-03-2017
PUBLIC 13-03.2017)

No  mesmo  sentido,  se  posicionou  a  Corte  de  São  Paulo  em  diversos  julgados,
inclusive, conforme se expõe:

AÇÃO DTRETA DE TNCONSTITUCTONALTDADE.  Lei T}°  7.159,  do  12  de setembro
de 2013, que di§põe sobre a `insta]ação de banheiros quíricos nos banca§ exaimadoms
de  prática  de  dii.cção  vejcuJar no  Miinicípio  de  Guarulhos".  VÍCIO  DE  INICIATJVA.
Reconheciinento.   A   lei   impugnad8,   de   autoiis   parlamentar,   envolvc   nornms   de
planejamento,  organização  c  gestão  adirinismtiva,  ou  §eja,  trata  de  mn[érifl  que  é
rescrvadfl  À  inícia".va  do  Chet`c  do  Poder  Exccutivo;  e  ainda  estabelccc  a  criação  de
despesas  semindicm. os recursos  disponíveis  para  atender aos  novos  enoargos.  Ofensa
âs  djsposiçõcs  dos  artigos  5°,  25,  47,  ]1,  XIV,  XIX,  &  e  144.   lodos  da  Constimição
Estadual.   Tnconstitiiciotia]idade  manifesta.   Ação  julgada  ptocedente.   (TJ-SP  -  ADT:
20549711320148260000  SP  2054971  -   13.2014.8.26.0000,  Rel,  Amtomo  L`iiz  Pires
Neto, T)ata de Julgamento: 02/07/2014)
AÇÃO DIRETA I)E INCONSTITUCIONALIDADE ~ LEI MUNICIPAL N° 4.053, DE

à%p%ERTMEMAIE0LDAEZÊ&ÚúoQ¥úRrg?p?gsD0EB¥ocAog£gp¢o_DAOTSopff¥fcoos3ã

#G¥RiÊ[R:#çNÃAo.EÇFÉgAE¥RRwcÀ#?AEDcoo¥HRE?¥D#pEOEEARoàE:EiTTT%õ
LOCAL  ~  IMPOS|ÇÃO  DE  ATRIBUIÇÕES  A  ÓRGÃ0  0U  AUTORIDADE  DO

#E¥RcjÃ]3A-ADVMrMC#sFgA#8]âTD]VAASE-PA#g#ÃDoosAggDE#sc±pàÊÊNEÂ

i::g"#A:SiàÊ;,k!;%:;Ri¥C:É4Í7ÍiE%I€:S:`:e¥É,!N¥i,Lu;E?:;A!*;úfflÉ
].ndepeudência em relação  à  Câmara Municípal,  que i]ão  podcm ser violadas med]ante
elaboração lcgís]ativa que tenlia por escopo ímpíngir ao 1'reféito o que deve ser feito em
tcimos  dc  administrqção  pública".  "A jngerôncia  da  Câinara Municípal  na  esfem  de
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ESTADO  DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador LEO BEZERRA -PSB

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

Protoco]o da Proposição

AUTOR: Vereador LE0 BEZERRA
PLON9       /2018

Ementa: Dispõe sobre a proibição de distribuição de animajs vivos,
de estimação e exóticos, de qualquer    porte, a título de brinde por
qualquer estabelecimento        comercial,  ou  em  eventos  de  data§
comemorativas, parques de exposições, diversões, bingos, sorteios,
torneios, gincanas, entre oiitros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA decreta:

Art.19  Fica  proibido,  no  Município  de João  Pessoa,  sem  prejui'zo das sanções  previstas `em  outros

dispositivos  ]egais,  distribuir animais vivos,  a título  de  brinde,  por estabelecimentos comerciais de

qualquer natureza, ou por meio de sorteio ou qualquer outra forma de premiação, em eventos de
datas comemorativas, parques de exposições, diversões, bingos, sorteios, torheios, gincanas, entre

Outros.

Art. 29 0 descumprimento do disposto nessa Lei ensejará ao infrator as seguintes penalidades:  .

1  -Multa de R$ 1.000,00 (um  mil  reais) por animal  na  primeira ocorrência;

11 -Na  primeira  reincidência:  multa equivalente ao dobro do valor previsto no inciso 1 deste artigo;



111     -     persistindo

estabelecimento;

a    reincidência:    cassação    do    Alvará    de    Funcionamento,    e    interdi

§1° Os valores em Reais estipulados nesta Lei serão reajustados de acordo com o índice e o pe

aplicável aos reajustes dos créditos tributários mun,icipais.

Art. 39 As despesas decorrentes desta  Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
1

suplementadas, se necessário.

Art. 49 Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 12 de março de 2018.

LEO  BEZERRA

Vereador -PSB



ESTADO DA PARAl'BA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador LE0 BEZERRA -PSB

JUSTIFICATIVA

Em  nossa cidade é comum,  principalmente em eventos de datas comemorativas, como Dia

das Crianças,  Páscoa, etc., a distribuição ou sorteio de animais vivos, como coelhos, pintos e peixes,

para estimular a compra de produtos voltados para esses animais.

Vemos ainda, de forma corriqueira, a oferta de animais como forma de premiação em feiras,

eventos  de  parques  de  exposições,  parques  de  diversões,  torneios  e  gincanas  de  natureza  mais

variadas.

Animais são seres sencientes, não são coisas, prêmios nem brindes e qualquer atitude nesse

sentido   pode   ser   considerada   abusiva,    indo   na   contramão   da   educação   ambiental   e   na

conscientização do bem-estar animal e da adoção responsável.

0  presente  Projeto  de  Lei  visa  proibir  essa  prática  abusiva,  que  "objetifica"  o  animal  e

incentiva  o  abandono  na  cidade  de  João  Pessoa,  contribuindo  para  a  conscientização  geral  da

população sobre a educação ambiental e tutelando o bem estar animal.

Sala das Sessões da Câma,ra  Municipal  de João Pessoa,12 de março 2018

LE0 BEZERRA
Vereador - PSB
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Tença-feina, 20 de agosto de 2019

Sui generis

Animal não é "coisa", estabelece PL aprovado pelo Senado

PL prevê mudança da natureza jurídica para animais. Texto retorna para Câmara.

quinta-feira, 8 de agosto de 2019

Nesta  quarta-fejra,  7,  o  plenário  do  Senado  aprovou  PL  que  cria  o  regime jurídico  especial  para  os  animais.  De  acordo  com  o

texto aprovado, os animais não poderão mais ser considerados "coisas". Como foi modificada no Senado, a matéria retorna para

a Câmara dos Deputados.

0 PLC 27/18 estabelece que os animais passam a ter natureza jurídica sui generis,  como sujeitos de direitos despersonificados.

Eles serão reconhecidos como seres sencientes, ou seja, dotados de natureza biológica e emocional e passíveis de sofrimento.

0   texto   também   acrescenta   dispositivo   à   lei   dos   crimes   ambientais   para   determinar   que   os   animais   não   sejam   mais

considerados bens móveis para fins do ÊédigQ£j±£!i.

Com   as   mudanças   na   legislação,   os  animais  ganham   defesa  jurídica   em   caso  de   maus  tratos,  já  que   não   mais  serão

considerados coisas,  mas seres passíveis de sentir dor ou sofrimen{o emocional.

Humanidade

0 senador Randolfe  Rodrigues,  relator do  projeto  na  Comissão de  Meio Ambiente,  destacou  que a  nova lei  não afetará  hábitos

de alimentação ou  práticas culturais,  mas  contribuirá para elevar a  compreensão da  legislação brasilejra sobre o tratamento de

outros  seres.  Segundo  o  senador,  não  há  possibilidade  "de  pensarmos  na  construção  humana  se  a  humanidade  não  tiver  a

capacidade de ter uma convivência pacífica com as outras espécies".

Especialista

A  advogada  criminalista,  Adriana  Filizzola  D'Urso  (D'Urso  e  Borges  Advogados  Assooiados),  mestre  e  doiitoranda  em

Direíto  Penal  pela  Universidade  de  Salamanca  e  professora  de  Direfto  Penal,  explica  que "esta  corajosa  iniciatíva  de afirmação

dos  direitos  dcG  animais  deve  ser  aplaudida]  pois  ações  cx)mo  esta  garantem  aos  animais  que  sejam,  efetívamente,  tratados

com dignidade,  respeito e proteção, o que leva à construção de uma sociedade mais consciente e solidária com os animais".`



"çrimes  praticados  contra  os  animais  são  uma  realidade  e  o  Projeto  de  Lei  n°  27/18  propõe  mudanças  significativas  no

*           tratamento dispensado aos animais,  ampliando sua proteção,  inclusive no âmbito criminal.  Com a possível aprovação deste
Projeto de Lei, o Direito passa a entender os animais de forma especial e, consequentemente, esta situação possibilita que
o legislador crie novas leis para trazer uma real proteção a estes animais".

•   PLC27/18

Senado: PL que tira status de "coisas" de animais vai ao plenário

Animais de estimação: coisas ou integrantes da famí]ia?

Thais Precoma Gui.marães

Condomínio não pode proibir anjmais que não oferecem n.sco

Gato "Rubinho" pode circular por galeria de Copacabana sem dono levar multa

STJ assegura visitas a anjma] de estimação após fim de união estável

Comentar                              Enviar por e-mail ±para o tor2Q



Projeto de  Lei  da Câmara n° 27,  de  20i 8

Ê Autoria: Câmara dos Deputados

á lniciativa: Deputado Federal Ricardo izar ¢SD/SP)

:= N° na Câmara dos Deputados: PL 6799/2013

® Assunto: Júrídico -Direito civil e processual civil.

• Natureza: Noma Geral

Ementa:
Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a naturezajuridica dos animais não humanos.

Exp]icação da Ementa:
Detemina que os animais não humanos possuem natureza jurídica sui generis e são sujeitos de direitos despersonificados, dos q.uais
devem gozar e obter tutelajurisdicional em caso de violação, vedado o seu tratamento como coisa.

Situação Atual
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Decisão:

Aprovada pelo Plenário

Destino:

À -Câmara dos Deputados

Último local:
09/08/2019 -Secretaria de Expediente

Último estado :
07/08/2019 -APROVADA

L-_____
24.050

Resultado apurado em 20/08/2019 às  11 :09
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CÂIVIARA    DOS    DEPUTADOS

COMISSÃO   DE   CONSTITulçÃO   E   JUSTIÇA   E   DE   CIDADANIA
REDAÇÃO   FINAL

PROJETO   DE   LEI   N°    6.799-C   DE   2013

Acrescenta   dispositivo   à   Lei   n°   9.605,
de  12  de  fevereiro  de  1998,   para  dispor
sobre   a   natureza   jurídica   dos   animais
não  humanos.

0   CONGRESSO   NACIONAL   decreta:

Art.1°  Esta  ljei  estabelece  regime  jurídico  especial

para  os   animais  não  humanos.
Art.   2°  Constituem  objetivos  fundamentais  desta  Lei:

I   -   afirmação   dos   direitos   dos   animais   não   humanos
e  sua  proteção;

11   -   construção   de   uma   sociedade   mais   consciente   e

so1idária,.
111   -   reconhecimento   de   que   os   animais   não   humanos

possuem  natureza  biológica  e  emocional  e  são  seres  sencientes,
passíveis  de  sofrimento.

Art.     3°    Os    animais    não    humanos    possuem    natureza

jurídica      sui       gejierís      e       são       sujeitos       de      direitos
despersonificados,     dos    quais    devem    gozar    e    obter    tutela

jurisdicional   em   caso   de   violação,    vedado   o   seu   tratamento
como   coisa.

Art.   4°   A  Lei   n°   9.605,    de   12   de   fevereiro   de   1998,

passa  a  ,vigorar  acrescida  do  seguinte  art.   79-8:
``Art.    79-8.    0   disposto   no   art.    82   da   Lei

n°   10.406,    de   10   de   janeiro   de   2002    (Código   Civil),

não    se   aplica   aos   animais   não   humanos,    que    ficam

sujeitos  a  direitos  despersonificados."



CÂMARA    DOS    DE`PUTADOS

Art.   5°   Esta   Lei   entra   em  vigor   após   decorridos   60

(sessenta)   dias  de  sua  publicação  oficial.
Sala  da  Comissrão,   em         de  abril  de  2018.

Deputado   CARLOS   GOMES
Relator



Projeto de Lei n° 068/2019

EMENTA-.   Projeto  de   Lei  de   autoria  de

Vereador, que proíbe a doação de animais

por meio de sorieio ou  brinde,  nos termos

em       que       específica.        Possibilidade.

Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo   o  parecer  de   n°  252  -  METL  -  SAJ   -

08/2019 (fls.  06/10) por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de P

Jacareí, 21  d

Jorge A[fredo

Secretário-

jturas para prosseguimento.

to de 2019.
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